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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEVITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI.

O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, incisoXII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada a Excelentíssima SenhoraPrefeita Municipal, Cristhine Samorini, por intermédio da (s) Secretaria (a)correspondente (s), a presente:

INDICAÇÃO
Solicito a criação e implementação de projetos de Inclusão Digital para Idosos nosCRAS da Grande Vitória, com o objetivo de promover o acesso à tecnologia e asegurança digital dessa população.

JUSTIFICATIVA
Considerando que a tecnologia avançou significativamente e, atualmente, pessoas detodas as idades — de 0 a 100 anos — utilizam aparelhos eletrônicos, torna-se essencialgarantir que os idosos também tenham acesso ao conhecimento necessário para utilizaresses recursos com autonomia e segurança.
Destaco ainda que os idosos têm sido as principais vítimas de golpes digitais, comofraudes em aplicativos de mensagens, ligações falsas e golpes financeiros, muitasvezes por falta de orientação adequada sobre o uso da tecnologia.
Dessa forma, os projetos de inclusão digital devem contemplar:

· Ensino básico sobre o uso de celulares, aplicativos e internet;
· Orientações sobre segurança digital e prevenção de golpes;
· Apoio prático no uso de serviços online, como bancos e aplicativos públicos;
· Atividades contínuas que promovam a autonomia e a confiança dos idosos noambiente digital.

Diante disso, solicito que sejam adotadas providências para a implantação dessesprojetos nos CRAS da Grande Vitória, visando promover a inclusão social, a proteçãoe a qualidade de vida da população idosa.

Nestes termos
Pede e espera deferimento.

Palácio Attílio Vivacqua, 14 de abril de 2026
DALTO NEVES
Vereador – SD
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